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MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 

CNPJ 75.927.582/0001-55   

E-mail: licitaca1@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 

 

PARECER JURÍDICO 

 

ASSUNTO: Contratação de empresa especializada em construção para realização da obra do Laboratório 

Municipal.  

 
1 RETROSPECTO 

  

 Trata-se de solicitação do DEPARTAMENTO DE SAUDE, em que pretende a contratação direta, via 

dispensa, da empresa BRUNO RUAN DE CASTRO, inscrita sob CNPJ 44.533.912/0001-02 para 

Contratação de empresa especializada em construção para realização da obra do Laboratório 

Municipal, ao custo máximo de R$ 22.638,00 (Vinte e Dois Mil, Seiscentos e Trinta e Oito Reais). 
 

 O procedimento veio acompanhado da Solicitação com Estimativa de Quantidade e Preços, Termo 

de Referência, Orçamentos Contrato Social e Documentações Fiscais, Trabalhistas e Contábeis da empresa 

a ser contratada e parecer contábil. 

 
 O Departamento de Licitações encaminhou os autos para avaliação jurídica por parte desta 

Procuradoria Jurídica, levando-se em consideração o disposto no artigo 38, inciso VI e parágrafo único, da 

Lei nº 8.666/93. 

 

 É o relatório.  

 
2 FUNDAMENTAÇÃO 

 

2.1 CONSIDERAÇÕES GERAIS SOBRE O PROCEDIMENTO LICITARÓRIO 

  

 A obrigatoriedade de licitar consta na Constituição Federal de 1988, em seu artigo 37, inciso XXI. 
  

 O procedimento licitatório visa garantir não apenas a seleção da proposta mais vantajosa para a 

Administração, mas sim, visa assegurar o princípio constitucional da isonomia entre os potenciais 

prestadores do serviço ou fornecedores do objeto pretendido pelo Poder Público. 

 

 Entretanto, como destacado acima, a própria Constituição Federal, em seu artigo 37, inciso XXI, ao 
fazer exigência da licitação, ressalva “aos casos especificados na legislação”, abre a possibilidade da lei 

ordinária fixar hipóteses para estabelecer exceções à regra de licitar, que é exatamente o que se observa 

pela disposição dos artigos 24 e 25 da Lei nº 8.666/93, que tratam, respectivamente, sobre os casos de 

dispensa e inexigibilidade de licitação. 

 

 Partindo-se, portanto da premissa que a regra é a licitação e a exceção a contratação direta, é 
necessário explicar a forma de contratação direta, a qual foi resumida pela Lei nº 8.666 de 21 de junho de 
1993 como dispensa. 

 

 Na dispensa, artigo 24, a licitação seria em tese possível, em face de uma necessidade pública 

específica e a existência de bens ou serviços disponíveis, em quantidades tais a justificarem uma licitação. 

Contudo, razões de ordem superior, relacionadas à satisfação de interesse público, também merecedor de 
imediata acolhida, justificam uma contratação direta, sem recurso a licitação. 

 

 Todavia, mesmo na hipótese de dispensa, o administrador público não está inteiramente livre para 

contratar. É preciso a observância de determinados requisitos legais e constitucionais, os quais devem 

estar devidamente demonstrados nos autos do procedimento de dispensa. 
   

2.2 O CASO CONCRETO 

 

 Levando-se em consideração os documentos que instruem o presente procedimento, e aqueles que 

são necessários em todos e quaisquer procedimentos licitatórios, passa a analisá-los, objetivamente: 
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I. Modalidade: o caso concreto enquadra-se na hipótese prevista no artigo 24, inciso II, da Lei nº 

8.666/93. Os custos da Administração com o procedimento licitatório não compensam o gasto 
com a contratação; 

 
II. Justificativa de preço: ao Termo de Referência foram anexados 3 (três) orçamentos, onde a 

empresa BRUNO RUAN DE CASTRO, sob nº CNPJ:44.533.912/0001-02 cotou o valor de 
R$22.638,00, a empresa ALDOIR SOARES, sob nº CNPJ:40.238.219/0001-48 cotou o 

valor de R$24.524,00 e a empresa DICO CONSTRUÇÕES CIVIL LTDA, sob nº 

CNPJ:22.212.144/0001-44 cotou o valor de R$23.958,55, sendo que o preço que a 
Administração está disposta a pagar corresponde ao menor dos preços pesquisados. 
Salienta-se que fica excluída da análise deste parecer a verificação da compatibilidade dos 
preços fixados no Termo de Referência com os de mercado, já que estes são objeto de pesquisa 
e valorização exclusiva do servidor solicitante da contratação. 

 
III. Parecer contábil: a Secretaria de Contabilidade e Finanças exarou parecer no qual atesta 

que os gastos com esta licitação não comprometem os recursos mínimos destinados à saúde e 
à educação. O parecer contábil constitui exigência prescrita nos artigos 212 e 216, parágrafo 
6º, ambos da Constituição Federal de 1988. O artigo 212 impõe aos entes federados a 
vinculação de parcela da arrecadação tributária, enquanto que o artigo 216, parágrafo 6º 

apenas faculta a vinculação de tais receitas. Além disso, o artigo 167 da Carta Política abre 
uma exceção à regra da impossibilidade de vinculação da receita proveniente de impostos, 
autorizando, contudo, quando se tratar de repasses destinados à saúde e à educação. 

 

  
3 CONCLUSÃO 

 

 ANTE O EXPOSTO, esta Procuradoria Jurídica OPINA pela viabilidade da contratação direta, via 

dispensa, da empresa BRUNO RUAN DE CASTRO para Contratação de empresa especializada em 

construção para realização da obra do Laboratório Municipal, ao custo máximo de R$ 22.638,00 
(Vinte e Dois Mil, Seiscentos e Trinta e Oito Reais). 

 

 Ainda, como condição de validade dos atos, o Departamento de Licitações ainda deverá, nessa 

ordem: 

 

i. No prazo de 3 (três) dias, comunicar a autoridade superior (Prefeito Municipal), para 
ratificação; 

ii. Publicar a dispensa nos veículos de publicação oficiais, no prazo máximo  de 5 (cinco) dias; 

e, 

iii. Firmar contrato ou documento equivalente com pessoa jurídica. 

 
É o parecer, submetido a honrosa apreciação de Vossa Senhoria. 

 

Santo Antonio do Sudoeste – Paraná, 17/02/2022. 

 

 

 
CINTIA FERNANDA LANZARIN 

Procuradora Geral 

Advogada - OAB 32.208-PR 
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TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL, na qualidade de Ordenador de Despesas, responsável pela 

Prefeitura Municipal, no uso de suas atribuições legais e,  

 

 Considerando, a necessidade da Contratação de empresa especializada em construção 

para realização da obra do Laboratório Municipal. 

 

 Considerando, o Parecer Contábil no qual atesta que os gastos com esta licitação não 

comprometem os recursos mínimos destinados à saúde e à educação, havendo adequação 

orçamentária e financeira da despesa, a Lei Orçamentária em vigor neste exercício, bem como, 

compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e saldo 

orçamentário suficiente conforme exarado pela Contadora deste Município. 

 

Considerando, o Parecer Jurídico opina pela viabilidade da Contratação de empresa 

especializada em construção para realização da obra do Laboratório Municipal., via Processo 

dispensa, ao custo máximo de R$ 22.638,00 (Vinte e Dois Mil, Seiscentos e Trinta e Oito 

Reais), emitido pela Procuradora Jurídica deste Município. 

 

Resolve: 

 

i. Autorizar a realização da supracitada despesa; 

ii. Determinar ao Departamento de Licitações o impulso do procedimento adequado à 

seleção de fornecedor/prestador através de licitação ou contratação direta, 

conforme for a hipótese mais vantajosa ao Erário Municipal. 

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

Santo Antonio do Sudoeste – Paraná, 17/02/2022. 

 

 

 

RICARDO ANTONIO ORTINA 

Prefeito Municipal 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0010/2022  

PROCESSO Nº 132/2022 

 

OBJETO:  Contratação de empresa especializada em construção para realização da obra do Laboratório 

Municipal. 
 

CONTRATADA: BRUNO RUAN DE CASTRO 
Participantes 

Nome do 
proponente 

CNPJ do proponente Nome do responsável pelo 
proponente 

Cargo do responsável 
pelo proponente 

CPF do responsável 
pelo proponente 

Validade da 
proposta 
(dias) 

Prazo de 
entrega/exe
cução 

BRUNO RUAN 
DE CASTRO 

44.533.912/0001-02 BRUNO RUAN DE CASTRO ADMINISTRADOR 099.953.779-26 60 90 Dia(s) 

 

JUSTIFICATIVA: Enquadramento no Art. 24, alínea IV da Lei nº 8.666/93. 

Justificativa solicitação de material/serviço 

Justificativa 

A contratação dos serviços se faz necessária para a construção da edificação do Laboratório Municipal, para atender em um espaço físico 
adequado os pacientes que buscam este serviço junto a Secretaria Municipal de Saúde, visto que, esta obra deve ser realizada de acordo 
com o Projeto Arquitetônico aprovado pela Vigilância Sanitária. 

 

Recursos próprios do município, previsto na conta: 

Dotações 

Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso Natureza da despesa Grupo da fonte 

2022 2500 08.001.10.301.1001.2040 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

 

A Comissão Permanente de Licitações nomeada pela Portaria nº 30114/2021 é de parecer favorável a 

aquisição do objeto desta dispensa de licitação, da empresa: BRUNO RUAN DE CASTRO, inscrita no CNPJ sob 

nº 44.533.912/0001-02, estabelecida na RUA DORIVAL GABRIEL BANDEIRA, 345 CASA - CEP: 85710000 - 
BAIRRO: ENTRE RIOS CIDADE/UF: Santo Antônio do Sudoeste/PR, considerando o que consta no Artigo 24, 

alínea IV da Lei Federal nº 8.666/93 e posteriores alterações e a Lei complementar nº 123/2006 e 147/2014, e 

que cujo valores obtidos na pesquisa de preços realizada com fornecedores, que integra o presente processo. 

 A Comissão Permanente de Licitações submete este processo a apreciação e parecer da Procuradoria 

Jurídica do Município. 
 

 

 Santo Antônio do Sudoeste, em 21/02/2022. 

 
 

 

ELIONETE KUELEM DA SILVA CASTIGLIONI 

Presidente Comissão de Licitações 

 

 

NATALICIA FRANCISCONI PASTORIO  

 Secretária 

 

 VALDECIR PEREIRA LEITE 

 Membro 
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EDITAL DE RESULTADO 

PROCESSO DE DISPENSA Nº 10/2022 

 

O presidente da Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria nº 30114/2021, com base na Lei Federal nº 

8.666/93 e legislação complementar, torna público o resultado de Licitação: 
MODALIDADE: DISPENSA Nº 10/2022 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em construção para realização da obra do Laboratório 

Municipal. 

CONTRATADO: BRUNO RUAN DE CASTRO. 
BRUNO RUAN DE CASTRO 

Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 

1 1 Contratação de empresa especializada em 
construção para realização da  Contratação 

de empresa especializada em construção para 
realização da obra do Laboratório Municipal.  

  SERV 1,00 22.638,00 22.638,00 

 
TOTAL 

 
22.638,00 

VALOR TOTAL R$ 22.638,00 (Vinte e Dois Mil, Seiscentos e Trinta e Oito Reais) 

DATA: 21/02/2022 

 
 

 

ELIONETE K. DA SILVA CASTIGIONI - Presidente da Comissão Licitações 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO DE DISPENSA Nº 10/2022 

 
OBJETO: Contratação de empresa especializada em construção para realização da obra do Laboratório 

Municipal. 

 Em cumprimento ao disposto no art. 109, parágrafo 1 da Lei Federal nº 8.666/93, torna-se 

público o resultado da licitação em epígrafe, apresentando o vencedor pelo critério de menor preço por 

item: 
BRUNO RUAN DE CASTRO 

Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 

1 1 Contratação de empresa especializada 
em construção para realização da  

Contratação de empresa especializada 
em construção para realização da obra 
do Laboratório Municipal.  

  SERV 1,00 22.638,00 22.638,00 

 
TOTAL 

 
22.638,00 

 

Homologo a presente licitação,  

 

        Santo Antonio do Sudoeste, em 21/02/2022. 
 

 

 

 

RICARDO ANTONIO ORTINA 
Prefeito Municipal  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO 
DO SUDOESTE

 
ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO DO CONTRATO Nº 021/2022
Processo dispensa nº 010/2022

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO 
SUDOESTE - PR

CONTRATADA:  BRUNO RUAN DE CASTRO
CNPJ Nº 44.533.912/0001-02

Representante: BRUNO RUAN DE CASTRO
CPF nº 099.953.779-26

OBJETO: Contratação de empresa especializada em construção para 
realização da obra do Laboratório Municipal.

VALOR TOTAL:  R$ 22.638,00 (Vinte e Dois Mil, Seiscentos e 
Trinta e Oito Reais)

VIGÊNCIA: 20/02/2023
Santo Antonio do Sudoeste, em 21/02/2022.

RICARDO ANTONIO ORTINA - PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE

ESTADO DO PARANÁ

Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000

CNPJ 75.927.582/0001-55  

E-mail: licitacao@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO DE DISPENSA Nº 9/2022

OBJETO: A presente solicitação tem por objeto a contratação de pessoa jurídica para execução do
Estudo geológico, necessários para a obtenção de outorga de barramento, requisito para o uso legal em
local  com concentração  de  águas  superficiais  limitado  pelas  Ruas  Sergipe,  Curitiba,  Jacarezinho,
Londrina, Brasília, Pará e Alagoas, bairro Parque das Imbaúvas, Santo Antônio do Sudoeste-PR, área
destinada a implantação de Parque Urbano Municipal. O mesmo, será composto por documentação
exigida em processo de licenciamento ambiental, iniciado para seguir com convênio 255, celebrado
entre Instituto de Água e Terra (IAT) e Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Sudoeste-PR.

Em cumprimento ao disposto no art. 109, parágrafo 1 da Lei Federal nº 8.666/93, torna-se
público o resultado da licitação em epígrafe, apresentando o vencedor pelo critério de menor preço por
item:
NATURALIS CONSULTORIA LTDA

Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total

1 1 Estudo geológico, necessários para a 
obtenção de outorga de barramento 
Estudo geológico, necessários para a 
obtenção de outorga de barramento, 
requisito para o uso legal em local com 
concentração de águas superficiais 
limitado pelas Ruas Sergipe, Curitiba, 
Jacarezinho, Londrina, Brasília, Pará e 
Alagoas, bairro Parque das Imbaúvas, 
Santo Antônio do Sudoeste-PR, área 
destinada a implantação de Parque 
Urbano Municipal. O mesmo, será 
composto por documentação exigida em 
processo de licenciamento ambiental, 
iniciado para seguir com convênio 255, 
celebrado entre Instituto de Água e Terra
(IAT) e Prefeitura Municipal de Santo 
Antônio do Sudoeste-PR.  

SERV 1,00 10.200,00 10.200,00

TOTAL 10.200,00

Homologo a presente licitação, 

        Santo Antonio do Sudoeste, em 21/02/2022.

RICARDO ANTONIO ORTINA
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE

ESTADO DO PARANÁ

Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000

CNPJ 75.927.582/0001-55  

E-mail: licitacao@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO DE DISPENSA Nº 10/2022

OBJETO: Contratação de empresa especializada em construção para realização da obra do Laboratório
Municipal.

Em cumprimento ao disposto no art. 109, parágrafo 1 da Lei Federal nº 8.666/93, torna-se
público o resultado da licitação em epígrafe, apresentando o vencedor pelo critério de menor preço por
item:
BRUNO RUAN DE CASTRO

Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total

1 1 Contratação de empresa especializada 
em construção para realização da  
Contratação de empresa especializada 
em construção para realização da obra 
do Laboratório Municipal. 

SERV 1,00 22.638,00 22.638,00

TOTAL 22.638,00

Homologo a presente licitação, 

        Santo Antonio do Sudoeste, em 21/02/2022.

RICARDO ANTONIO ORTINA
Prefeito Municipal 

Pinhal de São Bento. Prefeitura alerta medidas para evitar a proliferação da doença

A Vigilância Sanitária 
junto a secretaria de Saúde 
tem feito nos últimos dias 
o trabalho de aplicação de 
inseticida a fi m de eliminar 
larvas do mosquito Aedes 
aegypti, o famoso mosquito 
da Dengue. 
Conforme o diretor 

da Vigilância Sanitária, 
Adélio Pozzobon, com o 
calor dos últimos meses, 
o município de Pinhal de 
São Bento tem registrado 
casos de dengue, o que tem 

preocupado as autoridades, 
resultando nas ações.
As ações de pulverização 

de inseticida estão sendo 
promovidas na cidade e 
também no distrito de Sede 
União. Um trabalho que, 
segundo o secretário de 
Saúde Vilmar Bazanella, 
depende de várias mãos 
e precisa da essencial 
contribuição da população.
O alerta é para que os 

moradores inspecionem 
o quintal das residências, 

avaliando possíveis 
criadouros do mosquito, 
ou materiais que possam 
acondicionar água. 
Ao encontrar tampas, 
garrafas, pneus, estes 
devem ser virados com 
a boca para baixo ou 
cobertos com lona, para 
evitar a proliferação do 
mosquito. Somente dessa 
forma é possível evitar a 
proliferação do mosquito 
e, consequentemente, dos 
casos de Dengue.

Foto:  Divulgação

Saúde e Vigilância Sanitária aplicam inseticida 
contra o mosquito da Dengue
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de águas superficiais limitado pelas Ruas Sergipe, Curitiba, 

Jacarezinho, Londrina, Brasília, Pará e Alagoas, bairro Parque das 

Imbaúvas, Santo Antônio do Sudoeste-PR, área destinada a 

implantação de Parque Urbano Municipal. O mesmo, será composto 

por documentação exigida em processo de licenciamento ambiental, 

iniciado para seguir com convênio 255, celebrado entre Instituto de 

Água e Terra (IAT) e Prefeitura Municipal de Santo Antônio do 

Sudoeste-PR. 

TOTAL 10.200,00 

  

Homologo a presente licitação, 

  

Santo Antonio do Sudoeste, em 21/02/2022. 

  

RICARDO ANTONIO ORTINA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Elionete Castiglioni 

Código Identificador:2A768C03 

 
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
PROCESSO DE DISPENSA Nº 10/2022  

OBJETO: Contratação de empresa especializada em construção para realização da obra do Laboratório Municipal. 

Em cumprimento ao disposto no art. 109, parágrafo 1 da Lei Federal nº 8.666/93, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, apresentando 

o vencedor pelo critério de menor preço por item: 

  
BRUNO RUAN DE CASTRO 

Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 

1 1 

Contratação de empresa especializada em construção para realização 

da Contratação de empresa especializada em construção para 

realização da obra do Laboratório Municipal. 

    SERV 1,00 22.638,00 22.638,00 

TOTAL 22.638,00 

  

Homologo a presente licitação, 

  

Santo Antonio do Sudoeste, em 21/02/2022. 

  

RICARDO ANTONIO ORTINA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Elionete Castiglioni 

Código Identificador:5C5FF84F 

 
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO DE DISPENSA Nº 11/2022 
  

OBJETO: Contratação de empresa para ministrar curso de capacitação de professores da Secretaria Municipal de Educação, cultura, esportes. 

Em cumprimento ao disposto no art. 109, parágrafo 1 da Lei Federal nº 8.666/93, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, apresentando 

o vencedor pelo critério de menor preço por item: 

  
CAES- CENTRO AMPERENSE DE ENSINO SUPERIOR LTDA 

Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço 
Preço 

total 

1 1 ABERTURA – Secretaria de Educação PALESTRA (com debates) Didática Assimétrica     SERV 1,00 4.525,00 4.525,00 

1 2 OFICINA 1: (8 h) Os Descritores da Educação Infantil     SERV 1,00 960,00 960,00 

1 3 OFICINA 2: (8 h) Os Descritores da Educação no Ensino Fundamental     SERV 1,00 800,00 800,00 

1 4 OFICINA 3: (8 h) A Contribuição da Psicologia para Análise de Desenhos na Educação Infantil e Anos Iniciais     SERV 1,00 900,00 900,00 

1 5 OFICINA 4: (8 h) Os Descritores da Educação no Ensino da Matematica através das Tecnologias     SERV 1,00 860,00 860,00 

1 6 
PALESTRA: Medicalização na educação e os caminhos necessários e Autismo (legislação, trabalho, etc) Me. Tamires Lombardi Mezzon 1.720,00 

02/02/2022 8h às 11h30 e 13h30 às 17h30 
    SERV 1,00 1.720,00 1.720,00 

TOTAL 9.765,00 

  

Homologo a presente licitação, 

  

Santo Antonio do Sudoeste, em 21/02/2022. 

  

RICARDO ANTONIO ORTINA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Elionete Castiglioni 

Código Identificador:C35B0676 
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MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431-centre-CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacao4rpmsas.Dr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

CONTRATO DE PRESTAQAO DE SERVIQOS

Contrato de fornecimento de prestacao de servigos n" 21/2022, que entre si 
celebram de um lado o MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE e de 
outro lado BRUNO RUAN DE CASTRO.

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO 
SUDOESTE, estado do Parana, com sede na Avenida Brasil, 621, centre, CEP - 85.710-000, inscrito 
no CNPJ/MF sob o n° 75.927.582/0001-55, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor 
RICARDO ANTONIO ORTINA e abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e de outro 
BRUNO RUAN DE CASTRO, inscrita no CNPJ sob o n° 44.533.912/0001-02, estabelecida na RUA 
DORIVAL GABRIEL BANDEIRA, 345 CASA - CEP: 85710000 - BAIRRO: ENTRE RIOS, doravante 
designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alteragoes 
subsequentes, ajustam o presente contrato em decorrencia da licitagao realizada atraves do 
PROCESSO DE DISPENSA n° 010/2022, mediante as seguintes clausulas e condigoes.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O objeto do presente termo e Contratagao de empresa especializada em construgao para realizagao da 
obra do Laboratorio Municipal, de acordo com as especificagoes abaixo:_____________________________
ITENS

Descrigao do produto/servigo Marca do 
produto

Unidade de 
medida

QuantidadeCodigo do 
produto/s 
ervigo

Prego
unitario

Prego totalLote Item

19548 Contratagao de empresa 
especializada em construgao para 
realizagao da Contratagao de 
empresa especializada em 
construgao para realizagao da obra 
do Laboratorio Municipal.

SERV 1,00 22.638,00 22.638,00LOTE: 
001 - 
Lote 001

1

TOTAL 22.638,00

PARAGRAFO UNICO - Os servigos deverao ser executados em estrita obediencia ao presente 
Contrato, assim como ao Edital do Processo de dispensa n° 010/2022.

CLAUSULA SEGUNDA - DO PRECO
O prego ajustado para a prestagao dos servigos ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o 
CONTRATADO concorda em receber e de R$ 22.638,00(Vinte e Dois Mil, Seiscentos e Trinta e Oito 
Reals).

PARAGRAFO PRIMEIRO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto 
do presente contrato sera de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, bem como demais 
encargos inerentes e necessarios para a completa execugao das suas obrigagoes assumidas pelo 
presente contrato.

PARAGRAFO SEGUNDO - O prego estabelecido no presente contrato nao preve atualizagao de valores 
ate o prazo previsto para execugao.

CLAUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO
O pagamento do valor devido sera realizado em ate 30 dias, conforme execugao dos servigos, que sera 
parcelado de acordo com as necessidades do municipio, mediante a apresentagao da nota fiscal 
respectiva.

PARAGRAFO PRIMEIRO 
CONTRATANTE, em 01(uma) via, devidamente regularizada nos seus aspectos formais e legais.

As faturas deverao ser apresentadas pela CONTRATADA ao
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MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431-centre-CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacaofW pmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

PARAGRAFO SEGUNDO - Nenhum pagamento pelo CONTRATANTE isentara a CONTRATADA das 
responsabilidades assumidas na forma deste contrato, independente de sua natureza, nem implicara 
na aprovagao definitiva do recebimento dos servigos.

PARAGRAFO TERCEIRO - Caso seja apurada alguma irregularidade na fatura apresentada ao 
CONTRATANTE, o pagamento sera sustado ate que as providencias pertinentes tenham sido tomadas 
por parte da CONTRATADA, para o saneamento da irregularidade.

PARAGRAFO QUARTO - As faturas deverao ser entregues e protocoladas na sede do CONTRATANTE, 
no enderego descrito no preambulo deste contrato, durante o horario de expediente.

PARAGRAFO QUINTO - Caso na data prevista para pagamento nao haja expediente no MUNICIPIO, o 
pagamento sera efetuado no primeiro dia util subsequente a esta.

PARAGRAFO SEXTO - Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata do Process© de 
dispensa n0 010/2022 e consequente contrato, sao provenientes da receita do municipio e os 
recursos orgamentarios correrao por conta do projeto/atividade:______________________________
dotaqOes
Conta da despesa Funcional programatica Fonte de recurso Natureza da despesa Grupo da fonte
2500 08.001.10.301.1001.2040 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio

PARAGRAFO SETIMO - A CONTRATADA devera apresentar juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, as 
certidoes comprovando a sua situagao regular perante a Seguridade Social - INSS, ao Fundo de 
Garantia por Tempo de Servigo - FGTS e CNDT - Certidao Negativa Debitos Trabalhistas.

CLAUSULA QUARTA - DA VIGENCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA
O presente Contrato tera sua vigencia de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura. 
PARAGRAFO PRIMEIRO - O objeto da presente licitagao devera ser executados no prazo de 90 Dias, 
contados da data da autorizagao dos servigos, da seguinte forma:
Local: conforme descrito na autorizagao dos servigos, ao servidor e fiscal de contrato designado pela 
administragao municipal.

CLAUSULA QUINTA - DA MULTA
Para a ocorrencia de qualquer forma de inadimplencia da CONTRATADA, quanto as suas obrigagdes 
assumidas em decorrencia do presente contrato, seja parcial ou integral, esta ficara entao sujeita ao 
pagamento da multa equivalente a 5% (cinco por cento) sobre o valor total atualizado do contrato, 
sem prejuizo de outras penalidades prevista pela Lei n° 8.666/93 e suas legislagoes pertinentes a 
materia.

CLAUSULA SEXTA - DA RESCISAO
O presente contrato podera ser rescindido de pleno direito pelo CONTRATANTE, independentemente 
de notificagao Judicial da CONTRATADA, nas seguintes hipoteses:
a) Infringencia de qualquer obrigagao ajustada.
b) Liquidagao amigavel ou judicial, concordata ou falencia da CONTRATADA.
c) Se a CONTRATADA, sem previa autorizagao do CONTRATANTE, transferir, caucionar ou 
transacionar qualquer direito decorrente deste contrato.
d) Os demais mencionados no Artigo 78 da Lei n° 8.666/93.

PARAGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, indenizara o CONTRATANTE por todos os prejuizos que 
esta vier a sofrer em decorrencia da rescisao por inadimplemento de suas obrigagdes contratuais.

PARAGRAFO SEGUNDO - Caso ocorra a rescisao do Contrato, o CONTRATANTE, pagara a 
CONTRATADA, apenas os valores dos materiais entregues e aceitos ate a data respectiva.

JLUA&
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MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431 -centre-CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacao@pmsas.Dr.gov.br - Telefone: (46) 35638000
14-11-51

CLAUSULA SETIMA - DAS DISPOSICOES GERAIS
Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposicoes gerais:
a) Em ocorrendo a rescisao do presente contrato, em razao do inadimplemento de obrigagoes da 
CONTRATADA, esta ficara impedida de participar de novos contratos com o CONTRATANTE, bem 
como sofrera as penalidades previstas no Artigo n° 87 da Lei 8.666/93.
b) A CONTRATADA assume exclusiva e integral responsabilidade pelo cumprimento de todas as 
obrigagoes decorrentes da execugao deste contrato, sejam de natureza trabalhista, previdenciaria, 
comercial, civil, penal ou fiscal, inexistindo solidariedade do CONTRATANTE relativamente a esses 
encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuizos causados a terceiros.

CLAUSULA OITAVA - DAS PARTES INTEGRANTES
As condigbes estabelecidas no edital n° 010/2022 Processo de dispensa e na proposta apresentada 
pela CONTRATADA, sao partes integrantes deste instrumento, independentemente de transcrigao.

PARAGRAFO UNICO - Sao incorporados a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer 
modificagoes que venham a ser necessarios durante a sua vigencia, decorrentes das obrigagoes 
assumidas pelo CONTRATANTE e CONTRATADA, tais como a prorrogagao de prazos e normas gerais.

CLAUSULA NOVA - DA FISCALIZAQAO DO CONTRATO
A fiscalizagao do contrato sera efetuada por CAMILA REGINA RODRIGUES, responsavel pela pasta 
solicitante dos servigos.

CLAUSULA DECIMA - DA SUCESSAO E DO FORO
As partes firmam o presente instrumento em 03 (tres) vias (impressas por sistema eletronico de 
dados) de igual teor e forma, na presenga das 02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e 
seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a 
Comarca de Santo Antonio do Sudoeste, esta< 
domicilio da CONTRATADA, que em razao diss^ 
poderes para receber notificagoes, citagao inicia)'

do Parana, nao obstante qualquer mudanga de 
obrigada a manter um representante com plenos 
•bitras em direito permitidas neste referido foro.

Santo Antonio do Sudoeste, 21 de fevereiro de

RICARDO AI\ 
Prefeito

Id) ORTINA 
ncipal

fy- ci>
BRUNO RUAN DE CASTRO 

CNPJ N°: 44.533.912/0001-02 
BRUNO RUAf'I DE CASTRO 

CPF N°: 099.953.779-26

Testemunhas:

^LE^OTARDI 
CPF N°:>44.378.279-21

VALD3CI EIRA LEITE 
CPF to°: 71/.616.759-15
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 

CNPJ 75.927.582/0001-55   

E-mail: licitacao@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 021/2022 
Processo dispensa nº 010/2022 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR 
CONTRATADA:  BRUNO RUAN DE CASTRO 
CNPJ Nº 44.533.912/0001-02 
Representante: BRUNO RUAN DE CASTRO 
CPF nº 099.953.779-26 
OBJETO: Contratação de empresa especializada em construção para realização da obra do 
Laboratório Municipal. 

VALOR TOTAL:  R$ 22.638,00 (Vinte e Dois Mil, Seiscentos e Trinta e Oito Reais) 
VIGÊNCIA: 20/02/2023 
Santo Antonio do Sudoeste, em 21/02/2022. 
RICARDO ANTONIO ORTINA - PREFEITO MUNICIPAL  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO 
DO SUDOESTE

 
ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO DO CONTRATO Nº 021/2022
Processo dispensa nº 010/2022

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO 
SUDOESTE - PR

CONTRATADA:  BRUNO RUAN DE CASTRO
CNPJ Nº 44.533.912/0001-02

Representante: BRUNO RUAN DE CASTRO
CPF nº 099.953.779-26

OBJETO: Contratação de empresa especializada em construção para 
realização da obra do Laboratório Municipal.

VALOR TOTAL:  R$ 22.638,00 (Vinte e Dois Mil, Seiscentos e 
Trinta e Oito Reais)

VIGÊNCIA: 20/02/2023
Santo Antonio do Sudoeste, em 21/02/2022.

RICARDO ANTONIO ORTINA - PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE

ESTADO DO PARANÁ

Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000

CNPJ 75.927.582/0001-55  

E-mail: licitacao@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO DE DISPENSA Nº 9/2022

OBJETO: A presente solicitação tem por objeto a contratação de pessoa jurídica para execução do
Estudo geológico, necessários para a obtenção de outorga de barramento, requisito para o uso legal em
local  com concentração  de  águas  superficiais  limitado  pelas  Ruas  Sergipe,  Curitiba,  Jacarezinho,
Londrina, Brasília, Pará e Alagoas, bairro Parque das Imbaúvas, Santo Antônio do Sudoeste-PR, área
destinada a implantação de Parque Urbano Municipal. O mesmo, será composto por documentação
exigida em processo de licenciamento ambiental, iniciado para seguir com convênio 255, celebrado
entre Instituto de Água e Terra (IAT) e Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Sudoeste-PR.

Em cumprimento ao disposto no art. 109, parágrafo 1 da Lei Federal nº 8.666/93, torna-se
público o resultado da licitação em epígrafe, apresentando o vencedor pelo critério de menor preço por
item:
NATURALIS CONSULTORIA LTDA

Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total

1 1 Estudo geológico, necessários para a 
obtenção de outorga de barramento 
Estudo geológico, necessários para a 
obtenção de outorga de barramento, 
requisito para o uso legal em local com 
concentração de águas superficiais 
limitado pelas Ruas Sergipe, Curitiba, 
Jacarezinho, Londrina, Brasília, Pará e 
Alagoas, bairro Parque das Imbaúvas, 
Santo Antônio do Sudoeste-PR, área 
destinada a implantação de Parque 
Urbano Municipal. O mesmo, será 
composto por documentação exigida em 
processo de licenciamento ambiental, 
iniciado para seguir com convênio 255, 
celebrado entre Instituto de Água e Terra
(IAT) e Prefeitura Municipal de Santo 
Antônio do Sudoeste-PR.  

SERV 1,00 10.200,00 10.200,00

TOTAL 10.200,00

Homologo a presente licitação, 

        Santo Antonio do Sudoeste, em 21/02/2022.

RICARDO ANTONIO ORTINA
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE

ESTADO DO PARANÁ

Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000

CNPJ 75.927.582/0001-55  

E-mail: licitacao@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO DE DISPENSA Nº 10/2022

OBJETO: Contratação de empresa especializada em construção para realização da obra do Laboratório
Municipal.

Em cumprimento ao disposto no art. 109, parágrafo 1 da Lei Federal nº 8.666/93, torna-se
público o resultado da licitação em epígrafe, apresentando o vencedor pelo critério de menor preço por
item:
BRUNO RUAN DE CASTRO

Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total

1 1 Contratação de empresa especializada 
em construção para realização da  
Contratação de empresa especializada 
em construção para realização da obra 
do Laboratório Municipal. 

SERV 1,00 22.638,00 22.638,00

TOTAL 22.638,00

Homologo a presente licitação, 

        Santo Antonio do Sudoeste, em 21/02/2022.

RICARDO ANTONIO ORTINA
Prefeito Municipal 

Pinhal de São Bento. Prefeitura alerta medidas para evitar a proliferação da doença

A Vigilância Sanitária 
junto a secretaria de Saúde 
tem feito nos últimos dias 
o trabalho de aplicação de 
inseticida a fi m de eliminar 
larvas do mosquito Aedes 
aegypti, o famoso mosquito 
da Dengue. 
Conforme o diretor 

da Vigilância Sanitária, 
Adélio Pozzobon, com o 
calor dos últimos meses, 
o município de Pinhal de 
São Bento tem registrado 
casos de dengue, o que tem 

preocupado as autoridades, 
resultando nas ações.
As ações de pulverização 

de inseticida estão sendo 
promovidas na cidade e 
também no distrito de Sede 
União. Um trabalho que, 
segundo o secretário de 
Saúde Vilmar Bazanella, 
depende de várias mãos 
e precisa da essencial 
contribuição da população.
O alerta é para que os 

moradores inspecionem 
o quintal das residências, 

avaliando possíveis 
criadouros do mosquito, 
ou materiais que possam 
acondicionar água. 
Ao encontrar tampas, 
garrafas, pneus, estes 
devem ser virados com 
a boca para baixo ou 
cobertos com lona, para 
evitar a proliferação do 
mosquito. Somente dessa 
forma é possível evitar a 
proliferação do mosquito 
e, consequentemente, dos 
casos de Dengue.

Foto:  Divulgação

Saúde e Vigilância Sanitária aplicam inseticida 
contra o mosquito da Dengue
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO 
DO SUDOESTE

 
ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO DO CONTRATO Nº 021/2022
Processo dispensa nº 010/2022

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO 
SUDOESTE - PR

CONTRATADA:  BRUNO RUAN DE CASTRO
CNPJ Nº 44.533.912/0001-02

Representante: BRUNO RUAN DE CASTRO
CPF nº 099.953.779-26

OBJETO: Contratação de empresa especializada em construção para 
realização da obra do Laboratório Municipal.

VALOR TOTAL:  R$ 22.638,00 (Vinte e Dois Mil, Seiscentos e 
Trinta e Oito Reais)

VIGÊNCIA: 20/02/2023
Santo Antonio do Sudoeste, em 21/02/2022.

RICARDO ANTONIO ORTINA - PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE

ESTADO DO PARANÁ

Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000

CNPJ 75.927.582/0001-55  

E-mail: licitacao@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO DE DISPENSA Nº 9/2022

OBJETO: A presente solicitação tem por objeto a contratação de pessoa jurídica para execução do
Estudo geológico, necessários para a obtenção de outorga de barramento, requisito para o uso legal em
local  com concentração  de  águas  superficiais  limitado  pelas  Ruas  Sergipe,  Curitiba,  Jacarezinho,
Londrina, Brasília, Pará e Alagoas, bairro Parque das Imbaúvas, Santo Antônio do Sudoeste-PR, área
destinada a implantação de Parque Urbano Municipal. O mesmo, será composto por documentação
exigida em processo de licenciamento ambiental, iniciado para seguir com convênio 255, celebrado
entre Instituto de Água e Terra (IAT) e Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Sudoeste-PR.

Em cumprimento ao disposto no art. 109, parágrafo 1 da Lei Federal nº 8.666/93, torna-se
público o resultado da licitação em epígrafe, apresentando o vencedor pelo critério de menor preço por
item:
NATURALIS CONSULTORIA LTDA

Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total

1 1 Estudo geológico, necessários para a 
obtenção de outorga de barramento 
Estudo geológico, necessários para a 
obtenção de outorga de barramento, 
requisito para o uso legal em local com 
concentração de águas superficiais 
limitado pelas Ruas Sergipe, Curitiba, 
Jacarezinho, Londrina, Brasília, Pará e 
Alagoas, bairro Parque das Imbaúvas, 
Santo Antônio do Sudoeste-PR, área 
destinada a implantação de Parque 
Urbano Municipal. O mesmo, será 
composto por documentação exigida em 
processo de licenciamento ambiental, 
iniciado para seguir com convênio 255, 
celebrado entre Instituto de Água e Terra
(IAT) e Prefeitura Municipal de Santo 
Antônio do Sudoeste-PR.  

SERV 1,00 10.200,00 10.200,00

TOTAL 10.200,00

Homologo a presente licitação, 

        Santo Antonio do Sudoeste, em 21/02/2022.

RICARDO ANTONIO ORTINA
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE

ESTADO DO PARANÁ

Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000

CNPJ 75.927.582/0001-55  

E-mail: licitacao@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO DE DISPENSA Nº 10/2022

OBJETO: Contratação de empresa especializada em construção para realização da obra do Laboratório
Municipal.

Em cumprimento ao disposto no art. 109, parágrafo 1 da Lei Federal nº 8.666/93, torna-se
público o resultado da licitação em epígrafe, apresentando o vencedor pelo critério de menor preço por
item:
BRUNO RUAN DE CASTRO

Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total

1 1 Contratação de empresa especializada 
em construção para realização da  
Contratação de empresa especializada 
em construção para realização da obra 
do Laboratório Municipal. 

SERV 1,00 22.638,00 22.638,00

TOTAL 22.638,00

Homologo a presente licitação, 

        Santo Antonio do Sudoeste, em 21/02/2022.

RICARDO ANTONIO ORTINA
Prefeito Municipal 

Pinhal de São Bento. Prefeitura alerta medidas para evitar a proliferação da doença

A Vigilância Sanitária 
junto a secretaria de Saúde 
tem feito nos últimos dias 
o trabalho de aplicação de 
inseticida a fi m de eliminar 
larvas do mosquito Aedes 
aegypti, o famoso mosquito 
da Dengue. 
Conforme o diretor 

da Vigilância Sanitária, 
Adélio Pozzobon, com o 
calor dos últimos meses, 
o município de Pinhal de 
São Bento tem registrado 
casos de dengue, o que tem 

preocupado as autoridades, 
resultando nas ações.
As ações de pulverização 

de inseticida estão sendo 
promovidas na cidade e 
também no distrito de Sede 
União. Um trabalho que, 
segundo o secretário de 
Saúde Vilmar Bazanella, 
depende de várias mãos 
e precisa da essencial 
contribuição da população.
O alerta é para que os 

moradores inspecionem 
o quintal das residências, 

avaliando possíveis 
criadouros do mosquito, 
ou materiais que possam 
acondicionar água. 
Ao encontrar tampas, 
garrafas, pneus, estes 
devem ser virados com 
a boca para baixo ou 
cobertos com lona, para 
evitar a proliferação do 
mosquito. Somente dessa 
forma é possível evitar a 
proliferação do mosquito 
e, consequentemente, dos 
casos de Dengue.

Foto:  Divulgação

Saúde e Vigilância Sanitária aplicam inseticida 
contra o mosquito da Dengue
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